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Esclarecimentos - Processo 046/2021 - PREFEITURA MUNICIPAL DE
HERVAL D´OESTE - SC
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1 - Considerando o con�do no ar�go 3º, da Resolução ANP n. 2, de 14/01/2005 e ar�go 2º, I, da Resolução ANP n. 784 de 26/04/2019 que dispõe que a
a�vidade de distribuição e armazenamento de asfaltos somente poderá ser exercida por pessoa jurídica que possuir autorização da ANP, solicitamos
esclarecimentos, já que o Edital em análise é omisso nesse aspecto, pois entendemos que: a) em se tratando de material asfál�co, deve necessariamente ser
exigido como documento de qualificação técnica do licitante a autorização da ANP, cabendo ao Sr. Pregoeiro inabilitar ou não receber propostas de licitantes
que não apresente este documento; b) quando o distribuidor de asfalto autorizado �ver filiais, a autorização da ANP apresentada deve ser específica,
constando no documento o CNPJ da unidade (filial ou matriz) que esteja par�cipando do certame (ar�go 15, § 2º, da Resolução ANP n. 2, de 14/01/2005).
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Considerando o Parecer Jurídico nº 335/2021, o qual orienta pela procedência do requerido , informo que o edital está suspenso, para re�ficação do
mesmo pela autoridade competente.
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3 - Não consta na relação de documentos de habilitação, a apresentação pelo licitante do Cadastro Técnico Federal de A�vidades Potencialmente Poluidoras e
U�lizadoras de Recursos Ambientais – CTF/APP emi�do pelo IBAMA e a Licença de Operação expedida pelo órgão ambiental estadual. Tratando-se de
distribuição e transporte de materiais asfál�cos classificados como perigosos, é obrigatório que o licitante comprove sua regularidade para o exercício destas
a�vidades perante os órgãos ambientais, conforme exige a Resolução CONAMA n. 37, de 19 de dezembro de 1997. Diante disso, gostaríamos de saber se será
exigido do licitante vencedor a apresentação da Licença de Operação e do CTF/APP (ar�go 30, IV, da Lei n. 8.666/93), considerado que não é dado a
administração pública celebrar contratos com empresas não autorizadas pelos órgãos ambientais ao exercício da a�vidade de transporte e distribuição de
produtos perigosos (ar�go 28, V. da Lei 8.666/93 e Acórdão n.º 870/2010-Plenário, TCU)?
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Considerando o Parecer Jurídico nº 335/2021, o qual orienta pela procedência do requerido , informo que o edital está suspenso, para re�ficação do
mesmo pela autoridade competente.
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